
INDICAÇÃO Nº 
2243
, DE 2007

                                                 Com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine a imediata reforma, ampliação e incentivos para o Museu “SABURO YAMANAKA” do município de Bastos. 

JUSTIFICATIVA

                                                  A presente indicativa objetiva, a reforma, ampliação e incentivos do órgão competente, ao Museu “Saburo Yamaka”, situado na Rua Adhemar de Barros, esquina com a Rua: 18 de junho – Centro, daquele município.

                                                 A Prefeitura Municipal, mantém aquele Museu, que recebe diariamente um grande número de visitantes de toda a região, necessitando assim das solicitações em tela. 

                                                 Face ao grande alcance cultural desta propositura, entendemos ser plausível a presente INDICAÇÃO.
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Sala das Sessões, em
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